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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
                                               Processo Licitatório nº 1519/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do menor preço unitário por item, 
objetivando o registro de preços para aquisição de lanceta descartável e tiras reagentes incluindo aparelhos em regime de 
comodato, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.      
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.621 de 15 de janeiro de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
24/02/2021 ás 09h00 min 10/03/2021 ás 09h00 min 

 
Abertura das Propostas 
10/03/2021 ás 09h01 min 

 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP 13.150-027 ou 
compras@cosmopolis.sp.gov.br , pelo telefone (19) 3812-8045 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – A Secretaria Municipal de Saúde e a Pregoeira Soraia Ignácio, designada pelo Decreto Municipal n° 5.621 de 15 de 
janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  
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1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
VIII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
IX - Termo de Ciência e Notificação; 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição de lanceta descartável e tiras reagentes 
incluindo aparelhos em regime de comodato, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.      
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
01.10.01.10.122.0007.2.002.3.3.90.30.36 Recurso Próprio 
01.10.02.10.302.0007.2.012.3.3.90.30.36 Média e Alta Complexidade 
01.10.02.10.301.0007.2.011.3.3.90.30.36 Atenção Básica 
01.10.02.10.301.0007.2.015.3.3.90.30.36 Programa Glicemia 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Cosmópolis. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
4.3 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  
 
4.6 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato.  
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4.7 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de máximo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ou protocolado na Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
endereçado ao Setor de Compras e Licitações, no endereço no preâmbulo, encaminhados para o mesmo endereço através de 
serviço de postagem ou podendo também ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações com cópia para o e-mail 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, devendo ser respeitado os prazos e horário de expediente das 08:00 às 16:00.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br  
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8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM e MARCA conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A licitante que se identificar de qualquer forma durante a sessão, será desclassificada. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
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10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço unitário por item", podendo encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para 
que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.7 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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11.8 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
11.9 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br e deverá conter: 
11.9.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos produtos;   
11.9.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.9.3 Especificação completa do produto oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.9.4 Data e assinatura do representante legal da proponente, valor unitário, valor total e valor marca do produto; 
11.9.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, endereço RG e 
órgão emissor, CPF, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 
ser autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – CEP:13.150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do e-mail: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br.  
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica: 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
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12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
(Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei 
(Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado); 
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
j) As certidões das letras “b” e “g” poderão ser apresentadas conjuntas através da apresentação da certidão conjunta negativa ou 
positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida através do link: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1, pois desde o 
dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
k) As certidões constantes das letras “b” e “g” serão aceitas separadamente, caso ainda estejam com o prazo de validade em 
vigor.  
l) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
m) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
n) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
o) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
 
12.7.3 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias. 

 
12.7.4 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.5 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

Inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
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12.7.6 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha 
o prazo de validade expresso. 
 
12.8 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
b) Alvará Sanitário (vigente), expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente Estadual ou Municipal da Sede de 
domicilio do Licitante, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores individuais 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
13.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
 
13.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a 
que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de Habilitação, na 
forma do item 12 deste Edital. 
 
13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa de 
pequeno porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5 (cinco) minutos. 
13.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam lances ou propostas na 
mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
13.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item/lote na 
sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, conforme Edital.  
13.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-
los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 
13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
13.1.5 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
13.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 



9 Cosmópolis, 24 de Fevereiro de 2021  Ano V Edição 262Semanario Oficial

                                                                                                                                                         
 

                                                                                                      9                                                                                                                                                   

 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

13.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 
12.7 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços. 
13.1.4.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
14 -  DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br 
 
14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
16.2 A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar, retirar a Ata de Registro de Preços ou 
devolvê-la, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
aludidas neste Edital. 
 
16.3 É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no edital.  
 
17 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cosmópolis e a licitante vencedora dos itens terá 
início a partir da sua assinatura.  
17.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancelá-lo ou promover 
licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja assegurada à 
empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.  
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17.3 Uma vez registrado o menor preço dos itens, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a executar os 
respectivos itens, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
18 - DO TERMO DE ATA  
 
18.1 A licitante classificada em primeiro lugar será convocada, após Homologação do processo licitatório pelo Senhor Prefeito, 
para assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
18.2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou havendo recusa em fazê-lo, 
fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem 
de classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente.  
 
18.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, cumulada com a sua suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita, 
ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  
 
18.4 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item serão realizados através de publicação na Imprensa Oficial, 
com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade da taxa ofertada, e se for o 
caso, a abertura do respectivo envelope “DOCUMENTAÇÃO”, com observância de todos os termos previstos neste Edital.  
 
18.5 Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita aquisição do objeto, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras despesas.  
 
19 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, quando:  
19.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
19.1.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;  
19.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;  
19.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
 
19.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
19.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria competente;  
19.1.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
19.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
 
19.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e Imprensa Oficial do Município, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.  
 
19.4 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços.  
 
19.5 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do 
pedido.  
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20 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

20.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 
 
20.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 25.1 deste Edital. 
 
20.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 20.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
20.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
21 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
21.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  
 
22 - DO REAJUSTE  
 
22.1 O preço será fixo e irreajustável. 
 
23 - FISCALIZAÇÃO  
 
23.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Saúde, sendo o gestor da 
Ata de Registro de Preços o Sr. José Anselmo Tescari, CPF 068.425.758-00, Auxiliar Administrativo III, podendo acionar órgão 
técnico competente sempre que necessário.  
 
23.1.1 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços.  
 
24 - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
 
24.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço na Rua Luiz Leflock, 220 Jd. Bela Vista - Cosmópolis/SP  13150-
146 – telefone 19) 3872-1673. 
 
24.2 Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade, mediante autorizações de fornecimento enviadas pelo Setor de 
Compras e Licitações, e deverá ser entregue em até 10(dez) dias do envio da autorização. 
 
24.3 Todos os produtos deverão ser entregues conforme normas vigentes, acompanhados na nota fiscal eletrônica. 
 
24.4 A validade mínima dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses, estando impressa na embalagem do produto. 
 
24.5 A Prefeitura exercerá ampla fiscalização ante o produto fornecido podendo acionar o órgão técnico competente sempre que 
necessário. 
 
24.6 O não cumprimento das exigências acima implicará na devolução do produto e na troca imediata do mesmo. 
 
24.7 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica referente aos produtos entregues. 
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24.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
25 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
25.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
25.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
25.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
25.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
25.5 As multas previstas no subitem 25.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
26.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
26.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
26.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
26.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
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26.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
 
26.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
26.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
26.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
26.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
Cosmópolis, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Sr. José Carlos Agnello 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
 

Processo Licitatório nº 1519/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o registro de preços para aquisição de lanceta descartável e tiras reagentes 
incluindo aparelhos em regime de comodato. 
 
2. Especificação dos Produtos:  
 

 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 

001 250.000 Unidades Lanceta descartável, com protetor de agulha, espessura ultrafina (28g ou 30g) com formato 
universal. 

002 540.000 Unidades Tiras reagentes confeccionadas em plástico, com área reativa para determinação quantitativa de 
glicose no sangue, com leitura em monitor portátil e amperométrico de fácil utilização com ou sem 
uso de chip. Com capacidade de armazenar no mínimo 270 a 400 resultados, sensibilidade na faixa 
de 20 a 600 mg/dl (aceitando valores inferiores e superiores).   
 
A empresa deverá obrigatoriamente fornecer 2.500 aparelhos em regime comodato com baterias e 
acessórios necessários para utilização. Software compatível com monitor e acessórios. As fitas 
poderão ser acondicionadas em embalagem (tubos) de 10, 25 ou 50 unidades. As embalagens 
devem contar o prazo de validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



15 Cosmópolis, 24 de Fevereiro de 2021  Ano V Edição 262Semanario Oficial

                                                                                                                                                         
 

                                                                                                      15                                                                                                                                                   

 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
 

Processo Licitatório nº 1519/2021 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2021, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2021 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 

Processo Licitatório nº 1519/2021 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2021, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2021 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Crendenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
 

Processo Licitatório nº 1519/2021 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2021. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
 

Processo Licitatório nº 1519/2021 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________  
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 250.000 Unidades Lanceta descartável, com protetor de agulha, espessura 
ultrafina (28g ou 30g) com formato universal. 
MARCA: 

  

002 540.000 Unidades Tiras reagentes confeccionadas em plástico, com área reativa 
para determinação quantitativa de glicose no sangue, com 
leitura em monitor portátil e amperométrico de fácil 
utilização com ou sem uso de chip. Com capacidade de 
armazenar no mínimo 270 a 400 resultados, sensibilidade na 
faixa de 20 a 600 mg/dl (aceitando valores inferiores e 
superiores).   
 
A empresa deverá obrigatoriamente fornecer 2.500 aparelhos 
em regime comodato com baterias e acessórios necessários 
para utilização. Software compatível com monitor e 
acessórios. As fitas poderão ser acondicionadas em 
embalagem (tubos) de 10, 25 ou 50 unidades. As embalagens 
devem contar o prazo de validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega. 
MARCA: 

  

 
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, descarga do produto e outras quaisquer 
despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os produtos ofertados; 
- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar a Ata de Registro de Preços, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Endereço: 
Endereço Eletrônico Comercial e Particular: 
Telefone pessoal e profissional: 
 
 
                                                                                                            

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
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ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
 

Processo Licitatório nº 1519/2021 
 

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____ /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2021 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, com sede a Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – 
Cosmópolis SP, inscrita no CNPJ/MF nº. 44.730.331/0001-52 neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Antônio Cláudio Felisbino Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº ..............., e inscrito no CPF/MF sob nº ................. , 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________________, a Rua/Av.___________________, nº. ____ – Bairro: __________, CEP: ___________, no Município de 
_________, Estado de ____________, representada neste ato por seu Procurador Senhor _________________, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado à Rua 
_______________ - Bairro: ____________, CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de ____________, 
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado  REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, 
decorrente da Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ____/2021, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e mediante as cláusulas a seguir especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Registro de preços para aquisição de lanceta descartável e tiras reagentes incluindo aparelhos em regime de comodato, 
conforme quantidades e especificações abaixo   mencionados: 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor 
unitário 

-- -- -- -- 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
2.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço na Rua Luiz Leflock, 220 Jd. Bela Vista - Cosmópolis/SP  13150-146 
– telefone 19) 3872-1673. 
 
2.2 Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade, mediante autorizações de fornecimento enviadas pelo Setor de 
Compras e Licitações, e deverá ser entregue em até 10(dez) dias do envio da autorização. 
 
2.3 Todos os produtos deverão ser entregues conforme normas vigentes, acompanhados na nota fiscal eletrônica. 
 
2.4 A validade mínima dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses, estando impressa na embalagem do produto. 
 
2.5 A Prefeitura exercerá ampla fiscalização ante o produto fornecido podendo acionar o órgão técnico competente sempre que 
necessário. 
 
2.6 O não cumprimento das exigências acima implicará na devolução do produto e na troca imediata do mesmo. 
 
2.7 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica referente aos produtos entregues. 
 
2.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá validade de 12 meses a contar de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
O Órgão Gerenciador obriga-se a:  
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata;  
b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de Preços.  
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;  
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de Registro de Preços;  
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de Registro de Preços.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:    
a) assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) entregar os produtos conforme Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras e Licitações;  
c) entregar os produtos conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de Preços;   
d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;   
f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;   
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:  
 
6.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
6.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
6.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa;  
6.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
6.2.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
6.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  
6.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
6.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
6.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.    
  
6.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços.  
  
6.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 90 (noventa) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as 
razões do pedido.  
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6.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do edital para 
assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela 
Detentora.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
7.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a suspensão do direito de contratar com 
qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços.  
7.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente, não terão caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.  
 
7.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
7.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados nos itens precedentes.  
  
7.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a DETENTORA tiver direito ou recebidos de 
forma amigável diretamente da DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela via judicial.   
  
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a 
DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da Ata de 
Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em 
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas  na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do 
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.  
  
9.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por si 
ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
  
9.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela execução do objeto, danos e prejuízos que ele venha diretamente 
ou indiretamente, a provocar ou causar para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
  
9.4 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto deste, 
mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.  
  
9.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto se este não atender às especificações, ou que 
sejam considerado inadequado pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum ônus 
para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
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9.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.   
 
9.7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA 
Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VALOR GLOBAL ESTIMADO DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES: 
Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___________ (________), para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA  
Esta Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e Notificação, relativo, se for o caso, à 
transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e 
obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
em 03 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.             
 
Cosmópolis, ____de _______________ de 2021.  
 
  
________________________________  
Antônio Cláudio Felisbino Junior 
Prefeitura do Município de Cosmópolis 
 
  
 ________________________________   
Gestor do Contrato  
 
  
________________________________  
Detentora   
  
  
  
Testemunhas: _______________________   
 
                       _______________________  
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2021 
CONTRATO LT Nº ....../2021 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr. Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº ............. e CPF sob o nº ........... e a empresa 
........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) .........., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ...../2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº ..../2021, do tipo menor 
preço unitário por item, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto o registro de preços para aquisição de lanceta descartável e tiras reagentes incluindo 
aparelhos em regime de comodato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência dos 
produtos objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Saúde, sendo o gestor da Ata de Registro de Preços o Sr. José 
Anselmo Tescari, CPF 068.425.758-00, Auxiliar Administrativo III, podendo acionar o órgão competente sempre que necessário e 
todo custo referente a esse processo é de responsabilidade do fornecedor. 
§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Responsabilizar-se, por sua conta e risco, do transporte dos produtos em conformidade com o Edital;  
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c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 
do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

II. O CONTRATANTE obriga-se a:  
a) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
b) Pagar pelos produtos adquiridos; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ). 
§ 1º - O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mensalmente mediante a efetiva e satisfatória entrega dos 
produtos, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante; 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
6.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço na Rua Luiz Leflock, 220 Jd. Bela Vista - Cosmópolis/SP  13150-146 
– telefone 19) 3872-1673. 
 
6.2 Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade, mediante autorizações de fornecimento enviadas pelo Setor de 
Compras e Licitações, e deverá ser entregue em até 10(dez) dias do envio da autorização. 
 
6.3 Todos os produtos deverão ser entregues conforme normas vigentes, acompanhados na nota fiscal eletrônica. 
 
6.4 A validade mínima dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses, estando impressa na embalagem do produto. 
 
6.5 A Prefeitura exercerá ampla fiscalização ante o produto fornecido podendo acionar o órgão técnico competente sempre que 
necessário. 
 
6.6 O não cumprimento das exigências acima implicará na devolução do produto e na troca imediata do mesmo. 
 
6.7 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica referente aos produtos entregues. 
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6.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
O extrato deste contrato será publicado no Semanário Municipal e Diário Oficial da União. 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
.............................................................. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2021, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 493/2021. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, o 
memorial descrito, a proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório 
nº 493/2021. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
     
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2021.  
  
 
 
 
__________________________ __________________________               __________________________ 
               Contratante                                               Gestor (a) do Contrato                                     Empresa Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)___________________________ 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

Município de Cosmópolis - SP  
Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
 
Objeto: Pregão Eletrônico n° ......../2021 – Registro de preços para aquisição de lanceta descartável e tiras reagentes incluindo 
aparelhos em regime de comodato. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Contratada: .......................................................... 
Ata de Registro de Preços n°: ..................................................... 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
Cosmópolis, ........ de ................... de 2021. 
 
 
 
______________________________________ 
Antonio Claudio Felisbino Junior                                                                                                                                                                                
Prefeito Municipal de Cosmópolis  
 
 
 
______________________________________ 
Contratada 

 
 
 

______________________________________ 
Gestor (a) do (a) Contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2021  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório nº 602/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO DO LOTE (HORA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO), 
objetivando o Registro de preços para a contratação de empresa para a manutenção mecânica pesada e leve, manutenção elétrica, 
funilaria e pintura, com fornecimento de peças genuínas ou originais de primeira linha, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 4.008 de 03 de novembro de 2009, Decreto n° 5.419 de 02 de março de 2020, Lei Complementar 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, 
a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E 
EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e 
Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 
398 Centro – Cosmópolis/SP 13.150-
027 ou compras@cosmopolis.sp.gov.
br , pelo telefone (19) 3812-8030/ 8045

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas 
as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 
serão registrados no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – A Secretaria de Saúde e a 
Pregoeira Marilei Apda. Lima Marsola, 
designada pelo Decreto nº 5.623 de 15 
de janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO DO LOTE.
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, 
no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
1.3 – Compõem o presente 
Edital os seguintes anexos:

I - Termo de Referência; 
II - Modelo Declaração de cumprimento 
aos requisitos de Habilitação; 
III – Modelo Declaração de Idoneidade;
IV - Modelo de Declaração de 
Enquadramento como MEI, ME ou EPP;
V - Modelo de Declaração de Situação 

Regular perante o Ministério do Trabalho;
VI- Modelo de Declaração de 
Declaração de Unidade de Atendimento;
VII - Modelo de Proposta Comercial;
VIII – Termo de Ciência e Notificação;
IX - Minuta do Termo da 
Ata de Registro de Preços;
X – Minuta do Termo de Contrato.

2 - DO OBJETO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto o 
Registro de preços para a contratação de 
empresa para a manutenção mecânica 
pesada e leve, manutenção elétrica, funilaria 
e pintura, com fornecimento de peças 
genuínas ou originais de primeira linha, 
atendendo as necessidades da Secretaria 
de Saúde, conforme especificações 
constantes no Anexo I deste Edital.    
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas advindas do 
presente processo correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Material:
Recurso Próprio: 01.10.01.10
. 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 0 2 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 3 9
Média e Alta Complexidade: 01.10.
02.10.302.0007.2 .012.3 .3 .90.30.39
Atenção Básica: 01.10.02.10.
3 0 1 . 0 0 0 7 . 2 . 2 0 1 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 3 9
Vigilância Sanitária: 01.10.02.1
0 . 3 0 4 . 0 0 0 7 . 2 . 0 0 2 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 3 9
Vigilância Epidemiológica: 01.10.0
2 .10 .305 .0007 .2 .002 .3 .3 .90 .30 .39

Serviços: 
Recurso Próprio: 01.10.01.10
. 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 0 2 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 1 9
Média e Alta Complexidade: 01.10.
02.10.302.0007.2 .012.3 .3 .90.39.19
Atenção Básica: 01.10.02.10
. 3 0 1 . 0 0 0 7 . 2 . 0 1 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 1 9

Vigilância Sanitária: 01.10.02.1
0 . 3 0 4 . 0 0 0 7 . 2 . 0 0 2 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 1 9
Vigilância Epidemiológica: 01.10.0
2 .10 .305 .0007 .2 .002 .3 .3 .90 .39 .19

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar do processo 
os interessados que atenderem a 
todas as exigências do Edital e o 
respectivo cadastramento junto a BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
4.1.1 A licitação será dividida em itens, 
conforme ANEXO I, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse, para licitantes 
legalmente autorizados a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atendam a todas as exigências 
contidas neste Edital e que apresentem 
a documentação solicitada, dia e horário 
informados no preâmbulo deste Edital. 

4.2 Não poderão participar da 
presente licitação as empresas que: 

a) Estiverem suspensas para licitar e 
contratar com o Município de Cosmópolis.
b) Forem declaradas inidôneas para licitar 
e contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou 
sócios, servidor, empregado ou ocupante 
de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis. 
c) Estejam constituídas 
sob a forma de consórcio. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO
5.1 Decai do direito de solicitar 
esclarecimentos dos termos do Edital de 
licitação perante a Administração, o licitante 
que não o fizer em até 3 (três) dias úteis da 
data fixada para recebimento das propostas.
5.2 Os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão 
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enviados ao Pregoeiro, em até três dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, 
no site BBMNet – Licitações Púbicas. 
5.3 As repostas aos pedidos de 
esclarecimento serão divulgados 
pelo sistema e vincularão aos 
participantes e a administração.
5.4 Decai do direito de impugnar os 
termos do edital de licitação perante a 
Administração, o interessado que não o fizer 
até o terceiro dia útil que anteceder a data 
fixada para recebimento das propostas.
5.5 Ao final da sessão, o proponente 
que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção 
no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos 
com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhes obrigatório juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma 
da BBMNET, sob pena de preclusão de 
seu direito. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente. 

5.6 A ausência de manifestação 
imediata e motivada do licitante quanto 
à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito, e o Pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.

5.7 Eventual impugnação do Edital, deverão 
ser dirigidos ao Pregoeiro ou protocolado 
na Prefeitura Municipal de Cosmópolis  
endereçado ao Setor de Compras e 
Licitações, no endereços no preâmbulo, 
encaminhados para o mesmo endereço 
através de serviço de postagem ou podendo 
também ser encaminhados por meio do 
sistema BBMNet Licitações com cópia para 
o e-mail compras@cosmopolislsp.gov.br , 
devendo ser respeitado os prazos e horário 
de expediente das 08:00 às 16:00 horas. 

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO 
CERTAME

6.1 - O certame será conduzido 
pelo Pregoeiro, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:
6.1.1 - coordenar os 
trabalhos da equipe de apoio;
6.1.2 - responder às questões formuladas 
pelos fornecedores, relativas ao certame;
6.1.3 - abrir as propostas de preços;
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;
6.1.5 - desclassificar propostas 
indicando os motivos;
6.1.6 - conduzir os procedimentos 
relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço;
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente;
6.1.8 - declarar o vencedor;
6.1.9 - receber, examinar e 
submeter os recursos à autoridade 
competente para julgamento;
6.1.10 - elaborar a ata da sessão;
6.1.11 - encaminhar o processo 
à autoridade superior para 
homologar e autorizar a contratação.

7 – DO CREDENCIAMENTO DO 
LICITANTE NO PORTAL BBMNET

7.1 Os procedimentos para credenciamento 
e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no 
site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

7.2 As dúvidas e esclarecimentos 
sobre credenciamento no sistema 
eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos 
licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados 
em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações  poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 
Brasília) através dos canais informados 
no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/
LANCES

8.1 A participação no certame dar-se-á 
por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.
com.br  opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação”
8.1.1 – As propostas de preço deverão 
ser encaminhadas eletronicamente 
até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital.

8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro 
no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados.
8.3.1 Quando a desconexão persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do 
sistema eletrônico, onde será designado 
dia e hora para a continuidade da sessão.

8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso 
o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame.

8.5 O andamento do procedimento de 
licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por 
meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.
br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento.

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 - O encaminhamento de proposta 
pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas 
no Edital e seus anexos. O fornecedor 
será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances.
9.2 – As propostas encaminhadas terão 
prazo de validade de 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados da 
data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal.
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o 
licitante concorda especificamente 
com as seguintes condições:
9.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão 
atender a todas as especificações constantes 
deste Edital e Termo de Referência.
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional e preenchidos 
no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITÁRIO, 
VALOR TOTAL, conforme solicitado. 
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional e preenchidos 
no campo apropriado do sistema eletrônico 
e neles deverão estar inclusas todas as 
despesas, tais como, frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado. 

9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços 
na forma prevista pelo sistema eletrônico, 
a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-
las por meio de arquivo eletrônico no 
campo apropriado do sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a 
identificação do licitante por qualquer meio. 
9.3.1. A licitante que se identificar de qualquer 
forma durante a sessão, será desclassificada.

10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
LANCES

10.1 - A partir do horário previsto no Edital, 
terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

10.2 - Aberta a etapa competitiva, os 
representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado 
o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as 
propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances. 
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar 
lance com valor superior ao menor 
preço registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de 
qualquer outro valor ofertado para o lote.

10.3 - Com o intuito de conferir celeridade 
à condução do processo licitatório, é 
permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa 
de vários lotes da mesma licitação. 

10.4 ABERTO: O tempo da etapa de 
lances será de 10 (dez) minutos e será 
encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará “Dou-lhe uma” quando 
faltar 02m00s (dois minutos para o termino 
da etapa de lances (sessão pública), 
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“Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s 
(um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” 
quando chegar no tempo programado para 
o encerramento. Na hipótese de haver 
um lance de preço menor que o menor 
lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração 
da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento 
em mais 02m00s a partir do momento 
do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do 
“Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar 
a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima.

10.6 Iniciadas a fase de fechamento de 
lances, os licitantes são avisados via 
chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na 
coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de 
“Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido.

10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada 
e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 
a ferramenta inicia a aplicação automática 
do desempate em favor ME/EPP/MEI.

10.8 O Sistema eletrônico informará 
as propostas de menor preço de cada 
participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances.

10.9 Após o credenciamento das propostas, 
durante a sessão de disputa de lances não 
serão aceitos pedidos de desclassificação 
do licitante para o lote/itens alegando como 
motivo “erro de cotação” ou qualquer outro 
equívoco da mesma natureza. Após a 
sessão de disputa de lances, durante a fase 
de aceitação/habilitação não será aceito 
pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa, causas, razões ou 
circunstâncias que visivelmente só ocorreram 
por responsabilidade objetiva do licitante.

11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO 
DAS PROPOSTAS

11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento 
das propostas pelo critério de "MENOR 
PREÇO DO LOTE (HORA TÉCNICA DE 
MANUTENÇÃO)", podendo encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por 
item/lote, para que seja obtido preço melhor, 
bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade 
e demais condições definidas neste Edital.

11.2 O julgamento da licitação será apenas 
sobre o valor da hora técnica de manutenção, 
sendo os valores das peças fixo.

11.3 O objeto proposto pela licitante deverá 
estar totalmente dentro das especificações 
contidas no Termo de Referência ANEXO I. 

11.4 O encaminhamento de proposta 
pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas 
no Edital e seus anexos. O fornecedor 

será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances.

11.5 Após o encerramento da sessão de 
disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante.

11.6 Encerrada a etapa de lances da 
sessão pública e ordenadas as ofertas, 
o Pregoeiro comprovará a regularidade 
de situação do autor da melhor proposta, 
avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 
8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, 
o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas no item 12 deste Edital.

11.7 Se a proposta ou lance de menor 
valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.8 Considera-se inaceitável, para todos 
os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital. 

11.9 Na proposta final a empresa vencedora 
deverá apresentar via e-mail compras@
cosmopolis.sp.gov.br readequação do objeto 
ao novo valor proposto, que deverá conter:
11.9.1 Os valores dos impostos já deverão 
estar computados no valor do produto;  
11.9.2 O prazo de validade não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura das propostas virtuais; 
11.9.3 Especificação completa 
do produto oferecido conforme 
Termo de Referência deste Edital;  
11.9.4 Data e assinatura do 
Representante Legal da proponente;
11.9.5 Dados do responsável 
pela assinatura do Contrato;

12 - DA HABILITAÇÃO

12.1 Os documentos relativos à Habilitação 
da licitante vencedora previstos neste item, 
bem como, as declarações solicitadas neste 
Edital, (quando a empresa se enquadrar 
no regime ME/EPP/ME enviar também 
o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema 
BBMNET, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.
bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) 
que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) 
que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados digitalmente. 

12.2 Os documentos eletrônicos produzidos 
com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 
da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-
se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel.

12.3 A licitante que não possuir assinatura 
digital, deverá encaminhar via correio ou 
pessoalmente os documentos de Habilitação 
relativos ao item 12.1, originais ou cópias 

autenticadas à Prefeitura Municipal 
de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. 
Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/
SP Cep: 13150-027, aos cuidados do 
Departamento de Compras e Licitações, 
em até 03 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do Pregoeiro, juntamente com 
a proposta final assinada e carimbada.

12.4 O não cumprimento do envio dos 
documentos de Habilitação dentro dos 
prazos estabelecidos, acarretará a 
desclassificação e/ou inabilitação da 
licitante, bem como as sanções previstas 
neste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou 
a proposta ou o lance subsequente.

12.5 A empresa participante e seu 
representante legal são responsáveis 
pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente.

12.6 Franqueada vista aos interessados 
dos documentos de Habilitação, o prazo 
para análise será informado via “chat”, logo, 
será aberto o prazo para manifestação 
da intenção de interposição de recurso.

12.7 A empresa detentora da proposta 
de menor preço deverá apresentar os 
seguintes documentos comprobatórios 
de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, documentação complementar 
e qualificação econômico-financeira:

12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso:
a) Registro Comercial, no 
caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor ou a última alteração 
contratual, se houver, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, 
quando atividade assim o exigir.
e) Certificado da Condição 
de Microempreendedor 
Individual, no caso de MEI;
f) Os documentos poderão ser 
apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou mesmo cópia simples, 
desde que acompanhada do original para 
que seja autenticada pelo Pregoeiro ou 
por um dos membros da Equipe de Apoio, 
quando apresentados pessoalmente 
dentro do prazo estipulado neste Edital.

12.7.2 Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ – Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral); 
b) Prova de regularidade perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), através da 
(Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certificado 



31 Cosmópolis, 24 de Fevereiro de 2021  Ano V Edição 262Semanario Oficial

de Regularidade Fiscal do FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 
1º de maio de 1943, com validade em 
vigor na data da apresentação (CNDT- 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);
e) O prazo de validade dos documentos 
necessário à habilitação deverá estar em 
vigência na data da abertura do presente 
Pregão, sob pena de inabilitação do Licitante;
f) Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuinte Estadual (Cadastro de 
Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou 
Municipal (Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral) do domicílio ou sede do 
Licitante, pertinente ao seu ramo compatível 
de atividade com o objetivo contratual;
g) Prova de Regularidade para com a 
Fazenda Federal, do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
(Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União)
h) Prova de Regularidade para com a 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei (Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
– site: www.dividaativa.pge.sp.gov.br);
i) Prova de Regularidade para com a 
Fazenda Municipal, através da (Certidão 
Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei;
h) As certidões das letras “b” e “g” poderão 
ser apresentadas conjuntas através da 
apresentação da certidão conjunta negativa 
ou positiva com efeitos de negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da união, emitida através 
do link: http://www.receita.fazenda.
gov.br /Apl icacoes/ATSPO/Cer t idao/
CndConjuntaInter/InformaNICertidao.
asp?Tipo=1, pois desde o dia 03/11/2014 
não há emissão da certidão previdenciária. 

A Receita Federal expede uma única 
certidão que abrange a regularidade das 
contribuições previdenciárias e de terceiros.
i) As certidões constantes das letras “b” e “g” 
serão aceitas separadamente, caso ainda 
estejam com o prazo de validade em vigor. 
j) As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que essa apresente alguma restrição;
k) Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para regularização, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor;
l) O prazo a que se refere o subitem anterior 
poderá ser prorrogado por igual período;
m) A não regularização da documentação 
relativa à regularidade fiscal implicará 
decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.

Observações: 
Poderão ser apresentadas Certidões 
Positivas com efeitos de negativa, conforme 
artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966).

12.7.3 Documentação Complementar
a) Declaração do Licitante, elaborada 
em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra 
em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, conforme modelo (Anexo 
V);b) Declaração do Licitante, elaborada 
em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, que não foram 
declarados inidôneos para licitar com o 
Poder Público, em quaisquer de suas 
esferas, conforme modelo (Anexo III);  
c) Declaração de Habilitação, 
conforme modelo (Anexo II);
d) Declaração de Enquadramento 
como ME, EPP ou MEI (Anexo IV)
e) Todas as licitantes, independentemente da 
localização de sua sede, deverão, sob pena 
de inabilitação, apresentar a Declaração de 
Unidade de Atendimento elaborada em papel 
timbrado e subscrita pelo representante 
legal de que, se vencedora do certame 
e esteja localizada fora do Munícipio de 
Cosmópolis irá, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis a contar da Homologação 
do certame, instalar ou comprovar possuir 
uma unidade para realização dos serviços 
dentro do Município de Cosmópolis, 
devendo o mesmo possuir as autorizações 
governamentais necessárias para o início 
das atividades, conforme modelo (Anexo 
VII), que deverá ser apresentada juntamente 
com os documentos de Habilitação;
f) A comprovação da instalação da unidade 
de atendimento deverá se dar mediante 
apresentação de contrato locatício 
– em nome da licitante – ou registro 
imobiliário que comprove o domínio sobre 
o imóvel local da prestação de serviços.

12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica, sendo 
aceita somente quando expedida até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à 
data de entrega dos envelopes, desde que 
não contenha o prazo de validade expresso, 
que será apresentada junto a Habilitação.
a.1) Se tratando de empresas que 
estejam em recuperação judicial, 
apresentar “certidão positiva de 
recuperação judicial” já homologada 
pelo juízo competente e em pleno vigor.

12.8 Os documentos de Habilitação 
deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os 
mesmos serão considerados válidos se 
emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias.

12.9 A falta de qualquer dos documentos 
exigidos no Edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, a concessão 
de prazo para complementação 
da documentação exigida para a 
Habilitação, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito pelo Pregoeiro.

13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

13.1 O tratamento diferenciado conferido 
às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e microempreendedores 
individuais de que tratam a Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir:

13.1.1 – Os licitantes deverão indicar 
no sistema eletrônico de licitações, 
antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de 
microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual.
13.1.11 – O licitante que não informar sua 
condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado.
13.1.2 – Ao final da sessão pública de 
disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações 
de empate a que se referem os §§ 1° 
e 2° do art. 44 da Lei Complementar 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, quando 
esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual.
13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a 
detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
Neste caso, o pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de 
Habilitação, na forma do item 12.7 deste Edital.
13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate 
descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro 
convocará o representante da empresa 
de pequeno porte, da microempresa ou 
microempreendedor individual mais bem 
classificada, imediatamente e por meio 
do sistema eletrônico, a ofertar o lance 
inferior ao menor lance registrado para 
o item/lote no prazo de 5(cinco) minutos.
13.1.3.1- Caso a licitante convocada não 
apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as 
demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor 
individual que porventura possuam lances 
ou propostas na mesma deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a 
ofertar lances inferiores à menor proposta.
13.1.3.2 – A microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor 
individual que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão 
de disputa será considerada arrematante 
pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa 
do item/lote na sala virtual, e que deverá 
apresentar a documentação de Habilitação 
e da proposta de preços, conforme Edital.

13.1.3.3 – O não oferecimento de lances 
no prazo específico destinado a cada 
licitante produz a preclusão do direito de 
apresenta-los. Os lances apresentados 
em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu 
término serão considerados inválidos.

13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais 
bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, 
seja desclassificada pelo Pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não 
é mais considerada como parâmetro para o 
efeito do empate de que trata esta cláusula.
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13.1.5 – No caso de o sistema eletrônico 
não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro 
o fará através do “chat de mensagens”.

13.1.5.1- A partir da convocação de que trata 
o item 13.1.5, a microempresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, 
terá 48 (quarenta e oito) horas para 
oferecer proposta inferior à então mais bem 
classificada, através do “chat de mensagens”, 
sob pena de preclusão de seu direito.
13.1.5.2 – Caso a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor 
individual exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem 
classificada, terá a partir da apresentação 
desta no “chat mensagems”, conforme 
estabelece o item 12.7 deste Edital 
para encaminhar a documentação 
de habilitação e proposta de preços.
13.1.5.3 – O julgamento da habilitação 
das microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor 
individual obedecerá aos critérios gerais 
definidos neste Edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica.

13.2 – Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco dias) úteis para a 
regularização da documentação, contados 
a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período 
se houver manifestação expressa do 
interessado antes do término do prazo inicial.

14. – DOS RECURSOS

14.1 Proferida a decisão que declarar o 
vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, 
por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata 
e motivadamente, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, 
campo próprio disponibilizado no 
sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br.

14.2 O proponente que desejar recorrer 
contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) 
minutos com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na 
plataforma BBMNET, sob pena de preclusão 
de seu direito. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente.

14.3 A falta de manifestação imediata do 
recurso importará a decadência do direito 
de recurso e o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria 
sessão, propondo à autoridade competente 
a homologação do procedimento licitatório.

14.4 Os memoriais de recursos 
e contrarrazões deverão ser 
encaminhados por meio eletrônico 
no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.
br opção RECURSO, com cópia para o 
e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br

14.5 Na hipótese de interposição de 
recurso, o Pregoeiro encaminhará os 
autos devidamente fundamentado 
à autoridade competente. 

15 - DA      ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Em caso de recurso, caberá 
Autoridade Competente a adjudicação do 
objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2 Nos demais casos, o pregoeiro 
fará a adjudicação do(s) lote(s) 
ao(s) licitante(s) vencedor(es).

15.3 A homologação é ato de 
competência da autoridade que 
determinou a abertura do procedimento.

16 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 Homologada a licitação pela 
autoridade competente, a partir da 
convocação o licitante vencedor terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
16.2 A recusa injustificada do convocado 
em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar, retirar a Ata de Registro de 
Preços ou devolvê-la, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades aludidas neste Edital. 

16.3 É facultado à CONTRATANTE, 
quando o convocado não assinar, aceitar 
ou retirar o instrumento contratual, no 
prazo e condições estabelecidos, convocar 
os demais proponentes remanescentes 
a fazê-lo, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação, independentemente 
da cominação prevista no edital. 

17 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços a ser 
firmada entre a Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis e a licitante vencedora dos 
itens terá início a partir da sua assinatura. 

17.2 A Prefeitura não se obriga a contratar 
exclusivamente pelo Registro de Preços, 
podendo a seu critério cancelá-lo ou 
promover licitação específica quando 
julgar conveniente, desde que, nos termos 
do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja 
assegurada à empresa detentora da ata 
a preferência em igualdade de condições. 

17.3 Uma vez registrados o menor 
preço dos itens, a Administração poderá 
convocar a detentora do Registro 
a executar os respectivos itens, na 
forma e condições fixadas no presente 
Edital e na Ata de Registro de Preços.

18 - DO TERMO DE ATA
18.1 A licitante classificada em 
primeiro lugar será convocada, após 
Homologação do processo licitatório 
pela autoridade competente, para 
assinar a Ata de Registro de Preços. 

18.2 Na hipótese de não atendimento à 
convocação para assinatura da Ata de 
Registro de Preços ou havendo recusa 

em fazê-lo, fica facultado à Administração, 
desde que haja conveniência, proceder 
ao chamamento das demais licitantes, 
observada a ordem de classificação das 
propostas e desde que o fornecimento do 
objeto seja feito nas mesmas condições 
da primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços atualizados monetariamente. 

18.3 A recusa injustificada da licitante 
vencedora em assinar o Termo de Ata, 
caracterizará o descumprimento da 
obrigação assumida, sujeitando-se à multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor 
estimativo, cumulada com a sua suspensão 
temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando 
sujeita, ainda, às demais sanções previstas 
nas legislações que regem esta licitação. 

18.4 Os atos decorrentes da nova 
convocação a que se refere o item serão 
realizados eletronicamente através do 
“chat”, com a convocação direta das 
licitantes remanescentes classificadas 
para a análise da aceitabilidade da taxa 
ofertada, e se for o caso, a apresentação 
da Habilitação, com observância de 
todos os termos previstos neste Edital.

18.5 Os preços que vigorarão na Ata de 
Registro de Preços constituirão, a qualquer 
título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita aquisição do objeto, 
e pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras despesas.

19 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
19.1 A Ata de Registro de 
Preços poderá ser rescindida ou 
cancelada, de pleno direito, quando: 
19.1.1 A detentora não cumprir as obrigações 
constantes da Ata de Registro de Preços; 
19.1.2 A detentora não formalizar a Ata 
decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido ou se a Prefeitura 
não aceitar suas justificativas; 
19.1.3 A detentora der causa à 
rescisão administrativa do contrato 
decorrente do Registro de Preços; 
19.1.4 Em qualquer das hipóteses de 
inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do Registro de Preços; 

19.1.5 Os preços registrados se apresentarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 
19.1.6 Por razões de interesse 
público devidamente motivado e 
justificadas pela Secretaria solicitante; 
19.1.7 Sempre que ficar constatado que a 
Detentora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.2 A comunicação do cancelamento 
do preço registrado, nos casos previstos 
no subitem será feito por e-mail ou por 
correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços; 
19.3 No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial da União e Jornal de Circulação 
local, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o a partir 
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preço registrado da última publicação.
19.4 Pela Detentora, quando mediante 
solicitação por escrito comprovar 
encontrar-se impossibilitada de cumprir as 
exigências da Ata de Registro de Preços. 
19.5 A solicitação da Detentora para 
cancelamento do preço registrado 
deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, ficando 
facultada a Administração a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital, 
caso não aceitas as razões do pedido.

20 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

20.1 O prazo de vigência da ata de registro 
de preços será de 12 (doze) meses, 

21. FISCALIZAÇÃO

21.1 A fiscalização do perfeito cumprimento 
do objeto desta licitação será feita através 
da Secretaria de Saúde, sendo o gestor 
do Contrato o Sra. Alessandra Ada de 
Andrade e Silva, CPF 137.700.768-
50, Agente Administrativo II - Efetivo, 
podendo acionar órgão técnico competente 
sempre que necessário, sendo a 
mesma responsável pelo recebimento.
21.1.1 O acompanhamento e a fiscalização 
de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes 
desta Ata de Registro de Preços.

22 - DO REAJUSTE

22.1 - O preço será fixo e irreajustável. 

23 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO 
PAGAMENTO

23.1 A Contratada deverá possuir no 
ato da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, oficina totalmente equipada para 
o atendimento do contrato no município 
de Cosmópolis, comprovando através 
da ferramenta Rotas do Site Google 
Maps, a distância máxima de 7(sete) 
quilômetros entre a localização de suas 
instalações físicas e a Sede da Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis, localizada na 
Rua Dr. Campos Salles , 398, Centro, 
CEP; 13150-027, independente do trajeto.

23.2 A CONTRATADA deverá manter espaço 
físico para guarda dos veículos dentro da 
oficina, com garantia de segurança, não 
permitindo que nenhum veículo permaneça 
fora deste espaço, sob qualquer hipótese ou 
pretexto em local coberto, limpo e fechado 
AVCB Bombeiro, sem acesso do público 
externo, de modo que ofereça segurança, 
inclusive da CONTRATADA, sendo 
necessário deixá-los livres da ação da 
chuva, vento, granizo e demais intempéries 
comprovar a destinação correta e descarte 
dos produtos químicos nocivos ao meio 
ambiente. Todo esse sistema está assentado 
na máxima estabelecida no art. 3° da 
Resolução CONANA n° 362/2005: “Art. 3°. 
Todo óleo lubrificante usado ou contaminado 
coletado deverá ser destinado à reciclagem 
por meio do processo de refino”. Apresentar 
documento junto a nota fiscal que comprove 
a destinação correta dos resíduos.

23.3 A prestação dos serviços deverá ser 
efetuado em local próprio e apropriado 
indicado pela Contratada dotados de 
estrutura e ferramentas adequadas para 
execução dos serviços, tantos quanto 
sejam necessários para comportar a 
demanda de veículos da frota encaminhada 
para manutenção, não sendo permitido em 
qualquer caso, a terceirização dos serviços. 
Empresa com base para prestação dos 
serviços dentro do perímetro urbano do 
município de Cosmópolis-SP, e que comporte 
adequadamente a execução considerando 
as características dos veículos que compõem 
a frota da Secretaria Municipal de Saúde.

23.4 A CONTRATADA deverá prestar 
assistência (guincho ou similar) das 6h 
às 24 horas, dentro e fora do município 
de Cosmópolis, sendo que, quando 
fora do Município de Cosmópolis, 
obedecer ao limite máximo de 800 
quilômetros (ida e volta) de distância 
para prestação de assistência técnica.

23.5 Constitui obrigação da CONTRATADA o 
transporte do veículo para o local do conserto 
e posterior retorno, sem nenhum acréscimo 
aos valores contratados para as peças, e sem 
contar o transporte nas horas trabalhadas.

23.6 Os serviços deverão ser executados 
diretamente pela CONTRATADA, não 
podendo ser subcontratados, cedidos 
ou sublocados, excetuando-se aqueles 
referentes a retifica de motor, serviço de torno, 
guincho e outros tecnicamente justificados.

23.7 Apresentar documentos atualizados 
que comprove os conhecimentos técnicos 
dos profissionais e suas atribuições 
na manutenção dos veículos a serem 
encaminhados para a CONTRATADA.

23.8 As Notas Fiscais/Faturas 
deverão ser emitidas pela 
CONTRATADA, para a PREFEITURA, 
e apresentadas ao Gestor do Contrato.

23.9 O Gestor do Contrato emitirá o Atestado 
de Realização dos Serviços e peças em até 03 
(três) dias contados a partir do recebimento 
da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

23.10 Em conjunto a Nota(s) Fiscal(is)/
Faturas(s), como condição ao pagamento 
pela PREFEITURA, a contratada 
deverá encaminhar relatório fotográfico 
das peças substituídas em cada 
uma das manutenções realizadas;

23.11 O pagamento será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após a entrega 
da Nota Fiscal Eletrônica, atestada e 
aferida, em conta corrente da contratada.

23.12 Havendo atraso nos pagamentos 
não decorrentes de falhas no cumprimento 
das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, 
incidirá correção monetária sobre o valor 
devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados “prorrata 
tempore”, em relação ao atraso verificado.

24 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 Aos proponentes que ensejarem o 

retardamento da assinatura do contrato 
ou da entrega do objeto licitado, não 
mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude 
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados:
a)	  advertência;
b)	  multa, sendo:
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso na execução do objeto, 
ou o cumprimento em desacordo com os 
termos do Edital ou do Contrato, até o 15º 
(décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência;
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor 
remanescente do contrato, no caso de atraso 
superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo 
com os Termos do Edital ou do Contrato, 
podendo ensejar a rescisão contratual; e
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor 
remanescente do contrato, na hipótese 
da CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual. 
c) suspensão temporária do direito de 
licitar, de contratar com a Administração 
por período não superior a 2 (dois) anos 
e, se for o caso, descredenciamento no 
CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) 
anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até 
que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade;
d) declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

24.2 Nenhuma sanção será aplicada 
sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo;

24.3 As multas previstas no subitem 24.1 
“b” não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas.

25 - DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 A presente licitação necessariamente 
em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato supervenientes 
comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, divulgando na 
imprensa oficial para conhecimento dos 
participantes da licitação. O Pregoeiro 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura.

25.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade 
a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.

25.3 Os proponentes intimados para 
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prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação.

25.4 O desatendimento de exigências 
formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta.

25.5 Não serão admitidas a subcontratação, 
cessão ou transferência, total ou parcial, 
do objeto do contrato, a associação do 
contrato com outrem, bem como a fusão, a 
cisão ou a incorporação, que impliquem em 
substituição do contratado por outra pessoa.
25.6 O contratado fica obrigadas a aceitar 
nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme previsão contida nos § 1° e § 2°, do 
artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

25.7 A indicação do lance vencedor, a 
classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão 
pública do pregão presencial constarão 
de ata divulgada na própria sessão, sem 
prejuízo de outras formas de publicidade.

25.8 As decisões referentes a este processo 
licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial da União e Semanário Eletrônico.

25.9 Os casos não previstos neste 
Edital serão decididos pelo Pregoeiro, 
observada a legislação pertinente.

25.10 O pregoeiro poderá, até o dia 
anterior á data prevista no preâmbulo deste 
Edital, alterar as condições do mesmo, 
as especificações e qualquer exigência 
pertinente a este certame, desde que fixe um 
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis 
a contar da publicação das alterações, ou 
caso as alterações não sejam significativas 
(não altere substancialmente o teor da 
proposta) manterá a data para entrega dos 
documentos. O Edital e seus Anexos estarão 
disponíveis pessoalmente, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital.

25.11 As interessadas poderão formular 
consultas, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 
(dois) dias úteis antes da abertura dos 
envelopes, dirigindo-se ao Pregoeiro, que 
atende ao público de segunda a sexta-
feira, no horário das 8:00 às 16:00 horas, 

com endereço no preâmbulo deste Edital.

25.12 Consideram-se partes 
integrante e indivisível deste 
Instrumento quaisquer condições que 
estiverem inclusas em seus Anexos.

25.13 Para dirimir quaisquer questões 
decorrentes desta licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca de Cosmópolis-SP. 

Cosmópolis, 23 de fevereiro de 2021.
                                                                              

Sr. José Carlos Agnello
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

                                
1. Considerações Preliminares
1.1. O objeto do presente Termo de 
Referência é o Registro de preços 
para a contratação de empresa para a 
manutenção mecânica pesada e leve, 
manutenção elétrica, funilaria e pintura, 
com fornecimento de peças genuínas ou 
originais de primeira linha, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Saúde.

2. Especificação: 

A existência de preços registrados não obriga 
a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

JUSTIFICATIVAS
Tendo em vista a necessidade de realizar 
manutenção corretiva e preventiva na 
frota da Secretaria de Serviços Públicos 
da Prefeitura Municipal de Cosmópolis e 
garantir assim uma melhor gestão, através 
de um nível de controle mais abrangente da 
frota, com visão responsável da utilização 
dos recursos financeiros, humanos e 
socioambientais, garantindo agilidade na 
elaboração e conferência dos serviços e 
peças necessárias a manutenção, bem 
como a redução da mão de obra e tempo de 
permanência do veículo na oficina, visando 
proporcionar maior controle, padronização, 
clareza nos orçamentos evitando assim a 
cobrança de preços abusivos, propiciando 
a adoção de estratégia de trabalho de 
manutenção por meio de banco de dados 
de marcas de veículos correspondente 

que a Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
possui ou venha a adquirir futuramente.
O presente pedido de compras caracteriza 
o fornecimento de peças de primeira linha, 
GENUÍNAS E/OU ORIGINAIS, tendo em vista 
que a Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
possui uma frota de veículos que engloba 
diversas categorias (leve, médio, pesado) 
marcas, modelos e anos de fabricação.

Salientamos também que a aglutinação 
do fornecimento de peças e serviços 
pelo mesmo fornecedor se justifica pelo 
fato de os serviços se encontrarem em 
uma cadeia lógica de fornecimento, 
sendo o fornecimento e a substituição 
das peças pelo mesmo fornecedor 
trará maior agilidade na realização das 
manutenções, diminuindo drasticamente 
o período em que o veículo ficará parado.

QUANTITATIVOS E PREÇOS MAXIMOS
Para elaboração da proposta, sob 
pena de desclassificação, o licitante 
deverá observar o que segue: 
O PREÇO MÁXIMO PARA A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO É DE R$ 614.600,00 
(Seiscentos e quatorze mil e seiscentos reais).

LOTE 1 - Serviço de mecânica: Valor 
médio estimado para 12 (doze) meses: R$ 
392.500,00 (Trezentos e noventa e dois mil e 
quinhentos reais), R$ 233.500,00 (Duzentos 
e trinta e três mil e quinhentos reais) 
referente ao valor estimado para 12 (doze) 
meses das peças e R$ 159.000,00 (Cento e 
cinquenta e nove mil reais) referente ao valor 
estimado para 12 (doze) meses do serviço 
destinado a mão de obra especializada.

LOTE 2 - Serviço de elétrica/injeção 
eletrônica: Valor médio estimado para 12 
(doze) meses: R$ 81.200,00 (Oitenta e 
um mil e duzentos reais), R$ 50.750,00 
(Cinquenta mil e setecentos e cinquenta 
reais) referente ao valor estimado 
para 12 (doze) meses das peças e R$ 
30.450,00 (Trinta mil e quatrocentos 
e cinquenta reais) referente ao valor 
estimado para 12 (doze) meses do serviço 
destinado a mão de obra especializada.

 LOTE 3 - Serviço de funilaria e/ou pintura: 
Valor médio estimado para 12 (doze) meses: 
R$ 140.900,00 (Cento e quarenta mil e 
novecentos reais), R$ 44.965,00 (Quarenta 
e quatro mil e novecentos sessenta e cinco 
reais) referente ao valor estimado para 12 
(doze) meses das peças e R$ 95.935,00 
(Noventa e cinco mil e novecentos e 
trinta e cinco reais) referente ao valor 
estimado para 12 (doze) meses do serviço 
destinado a mão de obra especializada.
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3. DOS LOTES 

3.1 LOTE 1 – VEÍCULOS LINHA 
LEVE E/OU PESADA – MECÂNICA

3.1.1. Objeto: Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em geral, MOTOR, 
CÂMBIO, DIFERENCIAL, FREIOS E 
SUSPENÇÃO, PARTE HIDRÁULICA 
e BOMBA INJETORA para a frota de 
veículos leves e/ou pesados da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis.

Item 01: Aquisição de peças – Valor estimado 
para 12 (doze) meses – R$ 233.500,00 
(Duzentos e trinta e três mil e quinhentos reais);
Item 02: Manutenção corretiva e 
preventiva de mecânica para veículo 
leve e/ou pesado – Valor estimado 
para 12 (meses) – R$ 159.000,00 
(Cento e cinquenta e nove mil reais);

Quantidade de horas de 
serviço estimado: 1.060 horas.
Valor total estimado para 12 (doze) 
meses: R$ 392.500,00 (Trezentos e 
noventa e dois mil e quinhentos reais).
PEÇAS: Percentual de desconto 
sobre as peças e acessórios de 
reposição originais ou de primeira linha.
SERVIÇOS: Valores máximos a serem pagos 
– R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) por hora.

3.2. LOTE 02 – VEÍCULOS 
LINHA LEVE E/OU PESADA– 
ELÉTRICA/INJEÇÃO ELETRÔNICA

3.2.1. Objeto: Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em geral, com 
aquisição de peças genuínas ou 
originais para ELÉTRICA E INJEÇÃO 
ELETRÔNICA para a frota de veículos 
leves e/ou pesados da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis.

Item 01: Aquisição de peças e acessórios 
de elétrica/injeção eletrônica para veículo 
leve e/ou pesado – Valor estimado para 12 
(doze) meses – R$ 50.750,00 (Cinquenta 
mil e setecentos e cinquenta reais);
Item 02: Manutenção corretiva e preventiva 
de elétrica/injeção eletrônica para veículo 
leve e/ou pesado – Valor estimado 
para 12 (meses) – R$ 30.450,00 (Trinta 
mil e quatrocentos e cinquenta reais);

Quantidade de horas de 
serviço estimado: 203 horas.
Valor total estimado para 12 (doze) meses: 
81.200,00 (Oitenta e um mil e duzentos reais).
PEÇAS: Percentual de desconto 
sobre as peças e acessórios de 

reposição originais ou de primeira linha.
SERVIÇOS: Valores máximos a serem pagos 
– R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) por hora.

3.3. LOTE 3 – VEÍCULOS LINHA LEVE E 
PESADA – FUNILARIA E/OU PINTURA 

3.3.1. Objeto: Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em geral, com 
aquisição de peças genuínas ou originais 
para FUNILARIA E/OU PINTURA para a frota 
de veículos leves e/ou pesados da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis.

Item 01: Aquisição de peças e acessórios 
de funilaria e/ou pintura para veículo leve e/
ou pesado – Valor estimado para 12 (doze) 
meses – 44.965,00 (Quarenta e quatro 
mil novecentos e sessenta e cinco reais);
Item 02: Manutenção corretiva e preventiva 
de funilaria e/ou pintura para veículo leve 
e/ou pesado – Valor estimado para 12 
(meses) – R$ 95.935,00 (Noventa e cinco 
mil novecentos e trinta e cinco reais).

Quantidade de horas de 
serviço estimado: 639,57 horas.
Valor total estimado para 12 (doze) 
meses: 140.900,00 (Cento e 
quarenta mil e novecentos reais).
PEÇAS: Percentual de desconto 
sobre as peças e acessórios de 
reposição originais ou de primeira linha.
SERVIÇOS: Valores máximos a serem pagos 
– R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) por hora.

4. DOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS:

Serviços mecânicos (inclusive serviços 
no sistema de freios, de direção, retifica 
de motor, câmbio, parte hidráulica, freios 
e suspensão, escapamento, diferencial, 
bomba injetora e troca de lubrificantes e afins);
a.	 Serviços elétricos/eletrônicos;
b.	 Serviços de lanternagem, 
a l i n h a m e n t o / b a l a n c e a m e n t o , 
cambagem e caster;
c.	 Serviços de borracharia completa;
d.	 Serviços de ar-condicionado, 
incluindo a higienização e limpeza 
do sistema, reposição de gás do ar 
condicionado, bem como a troca de filtros;
a)	 Serviços de troca de pneus e 
desempeno de rodas substituição da roda;
b)	 Serviços de funilaria e pintura;
c)	 Substituição quando 
necessário de peças;

4.1. O número de veículos, marcas, tipos/
veículos e ano de fabricação dos veículos 

pertencentes à frota da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cosmópolis, estão em anexo.

4.2. A quantidade de veículos indicada, visa 
somente oferecer aos licitantes elemento 
para a avaliação potencial de serviços, 
sendo que tal quantitativo não constitui, 
sob nenhuma hipótese, garantia de volume 
de serviço a ser requisitado, reservando-
se á Prefeitura Municipal de Cosmópolis o 
direito de alterar a distribuição das frotas, 
adaptando-se ás suas necessidades.

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO E DO FORNECIMENTO DAS 
PEÇAS:

Os serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de mecânica geral, elétrica, 
hidráulica, funilaria, pintura e capotaria/
tapeçaria, incluindo fornecimento e troca 
de peças e acessórios, alinhamento, 
balanceamento e cambagem, serão 
executados, no todo ou em parte, 
conforme a seguir discriminado:

5.1. Manutenção preventiva: Entende-
se como manutenção preventiva a série 
de procedimentos destinados a prevenir 
a ocorrência de quebras e defeitos nos 
mecanismos e nas peças dos Veículos 
Oficiais, com a finalidade de mantê-los em 
perfeito estado de funcionamento com as 
recomendações do Fabricante, Manual do 
Condutor e outras orientações expressas 
do Gestor do Contrato. Exemplos: revisões 
de freios; revisões de embreagem; revisões 
do sistema de direção; ajustes mecânicos; 
ajustes elétricos; revisão do sistema de 
suspensão; testes gerais da parte elétrica; 
revisão do sistema de ar-condicionado, 
alinhamento de direção, cambagem; 
caster e balanceamento de rodas.

5.2. Manutenção Corretiva: Entende-se 
como manutenção corretiva a série de 
procedimentos destinados a reestabelecer 
os veículos em seu perfeito estado de 
funcionamento, sejam efetuando ajustes, 
regulagens ou reparos, substituindo peças, 
mecanismos, componentes, suprimentos, 
acessórios, latarias, borrachas, forros e 
outros que se fizerem necessários. Exemplos: 
substituição de peças, acessórios, latarias, 
mecânicas, componentes, suprimentos 
desgastados, quebrados, com defeitos; 
reparo de ar-condicionado; retífica de motor; 
reparo em câmbio e diferencial; reparo de 
suspensão; reforma de estofamento, carpete 
e forro; lanternagem; pintura e outros).

5.3. Local de entrega dos veículos: O local de 
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vistoria e entrega de veículos devidamente 
reparados será na cidade de Cosmópolis, 
no endereço: Central de Transporte e 
Ambulâncias - Rua Baronesa Geraldo 
de Resende, 1.442 - Jardim de Fáveri.

5.4. Orçamentos: Todos os orçamentos 
deverão ser encaminhados ao 
Gestor do Contrato para análise e 
aprovação prévia antes da realização 
dos serviços e substituição de peças.

5.4.1. O orçamento prévio deverá ser 
executado no prazo máximo de 24 
horas, podendo ser prorrogado por igual 
período por solicitação da contratada 
em solicitação dirigida ao Gestor do 
Contrato que analisará a sua pertinência.

5.4.2. A cada serviço, as Secretarias 
Municipais do Município de Cosmópolis 
expedirão uma “ORDEM PARA 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO”, 
que deverá ser preparado e entregue 
no prazo máximo constante na 
“ORDEM PARA ELABORAÇÃO DE 
ORÇAMENTO”, de forma detalhada, 
devendo constar as seguintes informações:

a) Descrição detalhada das peças 
(incluindo nome técnico, marca, 
modelo e código do fabricante);
b) Quantidades das peças; 
valor unitário e total das peças;
c) Descrição minuciosa dos serviços e 
quantidade de horas aplicadas na execução 
dos mesmos; valor por hora e total dos serviços;
d) Valor global dos serviços; dados 
do veículo (incluindo marca, modelo, 
ano de fabricação nº de frota e placa);
e) Dados da PREFEITURA (incluindo 
razão social, endereço completo e CNPJ);
f) Número do orçamento com a assinatura 
com identificação (carimbo ou similar) do 
responsável pela cotação com local de data;
g) O orçamento tem que ser impresso em 
papel timbrado e/ou com carimbo constando 
todos os dados da empresa CONTRATADA;
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5.4.3.1. Em havendo divergência 
entre o GESTOR DO CONTRATO e a 
CONTRATADA em relação a quantidade 
de horas técnicas necessárias para 
realização dos serviços de manutenção, 
a PREFEITURA adotará como parâmetro 
para realização dos serviços, o tempo 
estimado na TABELA AUDATEX, ficando 
a CONTRATADA obrigada a aceitá-lo.

5.4.3.2. Em havendo divergência 
entre o GESTOR DO CONTRATO e a 
CONTRATADA em relação ao valor da peça 
a ser substituída, a PREFEITURA adotará 
como parâmetro para pagamento da peça, 
o valor previsto na TABELA AUDATEX, 
aplicado percentual de desconto de 35%, 
ficando a CONTRATADA obrigada a aceita-lo. 

5.5. A PREFEITURA reserva-se o direito 
de realizar conferências com a Tabela 
AUDATEX acima citada, bem como 
pesquisas de mercado a fim de apontar 
incorreções. Se as cotações apresentadas 
pela CONTRATADA apresentar valores 
superiores poderá rejeitar ou aplicar 
Sanções nos instrumentos competentes.

5.6. Do Prazo para execução dos serviços 
e fornecimento de peças: Os serviços 

e o fornecimento de peças deverão ser 
executados dentro do prazo previsto em cada 
Ordem de Serviço, que poderá ser variar de 
24 horas até 5 (cinco) dias úteis, dependendo 
da complexidade dos serviços a serem 
executados e das peças que serão utilizadas.

5.6.1. Havendo a necessidade de 
prazo superior a 72 horas, a Ordem de 
Serviços constará as razões que será 
analisada pela Gestor do Contrato.

5.6.2. A contagem de prazo para a realização 
dos serviços será contada a partir do 
recebimento de Nota de Empenho por parte 
da Empresa Detentora da Ata de Registro.

5.7. Das peças: As peças a serem 
fornecidas para execução dos serviços 
deverão ser de primeira linha, devendo ser 
GENUÍNAS E/OU ORIGINAIS, de acordo 
com o disposto na Ordem de Fornecimento.

5.7.1. São consideradas peças 
e componentes genuínas e/
ou originais de primeira linha:
5.7.2. As produzidos por fabricante 
nacional ou internacional;
5.7.3. As produzidas por fornecedores 
de peças de montadoras das 
respectivas marcas dos veículos;
5.7.4. As comercializadas por 
distribuidores e comerciantes do ramo;
5.7.5. As de produção do 
fabricante da linha do veículo 
comercializados nas concessionárias;
5.7.6. As peças a serem fornecidas para 
execução dos serviços deverão ser 
comprovadamente as informadas na ordem 
de serviços com o respectivo código;
5.7.7. As peças e componentes substituídos 
pela CONTRATADA deverão ser devidamente 
acondicionadas em embalagens 
correspondente das peças novas que 
foram substituídas e devolvidas ao Gestor 
do contrato, no ato da entrega do veículo;

5.8. Excepcionalmente poderão ser 
utilizados peças e componentes 
similares de primeira linha, desde que 
técnica e economicamente viável;

6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DA 
RECUSA:

6.1. No ato da devolução do veículo, 
a CONTRATADA deverá fornecer 
o “CERTIFICADO DE GARANTIA” 
por meio de documento próprio 
devidamente impresso e assinado.

6.2. É direito da PREFEITURA recusar 
quaisquer serviços quando perceber 
que a execução não atendeu a 
necessidade, ou julgar insatisfatórios 
os consertos realizados, devidamente 
fundamentados pelo Fiscal nomeado.
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6.3. Ocorrendo defeito ou imperfeição 
durante o período de garantia, a 
CONTRATADA será comunicada e 
deverá, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento da 
comunicação, providenciar o devido reparo, 
sem qualquer ônus para a Secretaria 
de Municipal de Saúde de Cosmópolis.

6.4. A garantia das peças e componentes 
fornecidos ou instalados, bem como a mão 

de obra executada não poderá ser inferior 
ao concedido pelo fabricante do veículo, 
contado a partir da data da emissão da nota 
fiscal, não podendo em hipótese alguma ser 
inferior a 120 (cento e vinte) dias ou 10.000 
(dez mil) quilômetros, sendo que a garantia 
se estenderia ao que ocorrer primeiro.

6.5. A garantia de serviços e peças que 
não disponham de garantia de fabricante 
por prazo superior, terão garantia de no 
mínimo 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco 
mil) quilômetros, sendo que a garantia 
se estenderá ao que ocorrer primeiro.

6.6. Para os serviços de funilaria 
e pintura, a garantia será de no 
mínimo por 12 (doze) meses.

7. CONDIÇÕES GERAIS PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

7.1. Os serviços de manutenção corretiva 
deverão ser prestados nas dependências 
da CONTRATADA, em local coberto, limpo 
e fechado, sem acesso do público externo, 
de modo que ofereça segurança, inclusive 
da CONTRATADA, sendo necessário 
deixá-los livres da ação da chuva, vento, 
poeira, granizo e demais intempéries.

7.2. A empresa CONTRATADA deverá 
ter local para prestação dos serviços 
dentro do Município de Cosmópolis.

8. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS.

8.1. O prazo de execução deverá ser 
estabelecido de comum acordo com 
a CONTRATADA, levando-se em 
consideração o grau de avaria nos veículos.

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

9.1. O recebimento dos itens fornecidos 
ou dos serviços executados pela 
CONTRATADA deverá ser documentado, 
na própria Ordem de Serviço, ficando em 
poder da CONTRATADA para comprovação 
da entrega e habilitação do pagamento.

9.2. A recepção do veículo será 
feita por um servidor especialmente 
designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Cosmópolis, o qual 
deverá realizar testes de direção e 
funcionamento do veículo de maneira a 
verificar o seu correto funcionamento. 

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

10.1. Responsabilizar-se pelo fiel 
cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente instrumento.

10.2. Fornecer o material necessário 
à manutenção corretiva e dispor de 
todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado.

10.3. Realizar os serviços nas suas 
instalações, após o recebimento da Ordem de 
Serviço expedida pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Cosmópolis, com pessoal 
qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramentas apropriadas. Reparar, corrigir, 
remover, substituir, desfazer e/ou refazer, 
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prioritariamente e exclusivamente por sua 
conta e risco, no total ou em parte e dentro 
de um prazo não superior ao combinado, 
ficando a critério da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cosmópolis aplicação das 
penalidades previstas no edital e contrato, as 
peças substituídas ou serviços executadas 
com vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas, imperfeições decorrentes de culpa 
da CONTRATADA, inclusive, por emprego 
de mão-de-obra, acessórios ou materiais 
impróprios ou de qualidade inferior, sem 
que tal fato possa ser invocado para 
justificar qualquer cobrança adicional, a 
qualquer título, mesmo nas aquisições 
e serviços executados para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis, cujas 
irregularidades venham a surgir quando da 
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

10.4. Manter durante toda a 
execução do contrato todas as 
obrigações, condições e prazos 
estabelecidos no presente instrumento.

10.5. Apresentar orçamento para a execução 
dos serviços conforme condições e prazos 
estabelecidos no presente instrumento.

10.6. Executar os serviços aprovados 
no prazo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis.

10.7. Arcar com todos os ônus 
advindos das horas extras, encargos 
sociais e outras despesas que 
venham incidir sobre o seu pessoal.

10.8. Apresentar as peças, materiais e 
acessórios que foram substituídos por ocasião 
dos reparos realizados ao gestor do contrato.

10.9. Assegurar/permitir à Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis o 
direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar, 
desfazer ou refazer qualquer serviço e/
ou fornecimento que não esteja de acordo 
com as normas ou especificações técnicas, 
hipótese em que as despesas decorrentes 
ficarão a cargo da CONTRATADA, 
ficando certo que, em nenhuma hipótese 
a falta de fiscalização da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cosmópolis 
eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades provenientes do contrato.

10.10. Responsabilizar-se pelos prejuízos 
causados à Secretaria Municipal de Saúde 
de Cosmópolis ou a terceiros, por atos de 
negligência ou culpa de seus empregados 
ou prepostos, durante a execução dos 
serviços estipulados no futuro contrato 
indenizando os danos motivados.

10.11. Responsabilizar-se pelos veículos 
entregues para manutenção, ficando 
inteiramente responsável pela segurança 
e integridade física do bem contra danos 
materiais, furto, roubo, incêndio, intempérie 
da natureza de qualquer espécie, 
independente da inexistência de culpa ou dolo.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Fiscalizar o cumprimento das 
disposições do presente instrumento, 
por meio de servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços solicitados, registrando em relatório 
as deficiências existentes no fornecimento 
dos produtos, notificando a CONTRATADA, 
por escrito, sobre as falhas ou defeitos, 
determinando prazo para a regularização.

11.2. Efetuar o pagamento pela 
execução dos serviços na forma 
convencionada no contrato, desde que 
atendidas as formalidades previstas.

11.3. Proporcionar todas as facilidades 
para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais.

11.4. Fiscalizar e inspecionar os 
serviços, verificando o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, 
quando estes não atenderem ao especificado.

11.5. Atestar a execução da prestação 
dos serviços e receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas 
na forma estabelecidas neste instrumento.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
estocáveis para Merenda Escolar – 
Secretaria Municipal de Educação.
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, através 
do Secretário Municipal de Administração, 
comunica que o certame acima referido foi 
suspenso para retificação. Fica desde já 
prorrogada a data de abertura que estava 
prevista para o dia 03/03/2021 às 9:00 horas. 

Cosmópolis, 23 de fevereiro de 2021.
José Carlos Agnello – Secretário 

Municipal de Administração.
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